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PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2023 

 

OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GRAMA ESMERALDA 

(ZOYSIA JAPÔNICA), EM TAPETES DE GRAMA NATURAL, COM FOLHAS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E DE COLORAÇÃO VERDE INTENSA, CAM AUSENCIA DE PRAGAS E 

DOENÇAS E ERVAS INVASORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 

APIACÁS. 

 

1- CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR ITEM 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, ás 08:00 horas 

na Sala da Comissão Permanente de Licitação, Silvia Pierina Rozza Krizanowski, Pregoeira 

Oficial e equipe de apoio: Suzana Aparecida de Souza, Thatiane de Carvalho Brito e Maiara 

Moretti Capistrano da Cunha designada pelo Decreto nº 136/2023, de 01 de junho de 2023. 

Ausente nesta reunião Thatiane de Carvalho Brito e Suzana Aparecida de Souza. Com a 

finalidade de proceder as fases no processo licitatório, nos termos da Lei Federal 10.520/02, 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal n º 0156/2008 e 0564/2010, 

identificado como PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2023, PROCESSO LICITATÓRIO nº 

110/2023, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo 

2- DO CREDENCIAMENTO: 

Das empresas interessadas que retiraram o edital deste Pregão recebemos a documentação 

de uma empresa, com seu representante presente e devidamente credenciado, ficando com a 

seguinte composição: 

GRAMEIRA SANTA ELI LTDA 

CNPJ-19.543.175/0001-73 

Vicinal 1 - Oeste, s/n, Lote Rural 16/2, Zona Rural,  Alta Floresta –MT 

REPRESENTANTE PRESENTE: Ilmar Luiz Kraemer.  

 

3- DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAL 

Pregoeira, equipe de apoio e representantes presentes, iniciam com a rubrica dos envelopes 

com a proposta e documentação de habilitação das empresas, prosseguimos com a abertura 

e rubrica da proposta da empresa GRAMEIRA SANTA ELI LTDA, apresentou proposta  pelo 

valor global de  R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais). A proposta é 

declarada classificada.  

Empresas classificadas:   

GRAMEIRA SANTA ELI LTDA 

Empresas Desclassificadas: 

Não temos empresas desclassificadas 

 

4- DOS VALORES FINAIS DA ETAPA DE LANCES 

Esta etapa fica prejudicada por termos apenas uma empresa participando, a pregoeira solicita 

ao representante que reduza os valores inicialmente apresentados, o representante da 

empresa reduz os valores conforme planilha abaixo. 

Empresa GRAMEIRA SANTA ELI LTDA, vencedora nos itens conforme planilha abaixo. 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde  
Vlr. 

Unit.  
Vlr. Global 

 
 
1 

 
 
01-10-0625 

GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPONICA) 
COMPOSTA POR PLACAS/TAPETES DE GRAMA 
NATURAL, MEDINDO 40CM X 62,50CM, COM 
FOLHAS E RAIZES DESENVOLVIDAS DE 
COLORAÇÃO VERDE INTENSA, COM AUSENCIA DE 
PRAGAS E DOENÇAS E ERVAS INVASORAS   

 
 
METRO² 

 
 

20.000 

 
 

13,69 

 
 

273.800,00 

Valor Total do fornecedor R$ 273.800,00 (duzentos e setenta e três e mil oitocentos reais). 

 

5- DA HABILITAÇÃO   

Passamos para a habilitação, abrimos e rubricamos o envelope com a documentação de 

habilitação da empresa participante e após análise temos o seguinte resultado: a empresa 
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GRAMEIRA SANTA ELI LTDA, é declarada habilitada por apresentar os documentos 

conforme solicitado no edital.  

 

6- DAS RAZÕES DE RECURSOS 

A pregoeira questionou o representante da empresa participante presente quanto a intenção 

de interpor recursos contra os atos praticados  até o  momento, respondendo o  mesmo de  

forma negativa,  declinando assim do direito de recurso, conforme Art 4º, XX, da Lei 

10.520/2002. 

 

7 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A planilha de preços da empresa participante é a planilha inicialmente apresentada, 

transcorrido o prazo recursal encaminha-se o presente para que seja homologado e 

adjudicado pela autoridade superior. 

 

Eu Silvia P.R. Krizanowski, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim pregoeira e 

Equipe de Apoio e  representante da empresa  presente a esta reunião.      

 
  

 

 

 

________________________ 

SILVIA P. R. KRIZANOWSKI 

Pregoeira Oficial 

 

  

 

 
 

______________________________________________ 

MAIARA MORETTI CAPISTRANO DA CUNHA 

Equipe de Apoio 
 

 

 

 

 

____________________________ 

GRAMEIRA SANTA ELI LTDA 

REPRESENTANTE PRESENTE: Ilmar Luiz Kraemer. 

 

 

 

 

 

 


